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MUNICÍPIO DE SARANDI-PR 

Inexigibilidade 94/2025 

CONTRATO N2 418/2025 

ID: 10623 

O Município de Sarandi-PR, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 

inscrito no CNPJ/MF n° 78.200.482/0001-10, com sede na Rua José Emiliano de Gusmão, n° 

565, Centro, CEP 87.111-230 na cidade de Sarandi/PR, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Carlos Alberto de Paula Junior, portador da Matricula Funcional n° 10121, 

juntamente com o Secretária Municipal de Educação, Sr. Sheyla Grasiele de Souza 

Goncalves, portadora da Matricula Funcional n° 2512, doravante denominado LOCATARIA. 

Do outro lado, o Sr. EDERLAN PASTRE, brasileiro, maior e capaz, empresário, 

devidamente inscrito no CPF/MF 039.xxx.589-80, casado, residentes e domiciliados na Rua 

Tiradentes, n°. 1269, Jardim Independência, na cidade de Sarandi, estado do Paraná, e o Sr. 

Ederson Luiz Pastre, brasileiro, maior e capaz, empresário, devidamente inscrito no CPF/MF 

069.xxx.309-80, residente e domiciliado na avenida Anchieta, n2. 302, Jardim Independência - 

2 4 Parte, cidade de Sarandi, estado do Paraná, doravante ambos designados LOCADORES, 

tendo em vista o que consta no Termo de Referência 067/2025 e em observância As 

disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n°. 

94/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA I - OBJETO 

1.1 Locação de imóvel com Area de 510,00m2, localizado na Rua Tiradentes, 1270, Jardim 

Independência 2 parte, Sarandi/PR". 

Item Código Especificação 'Quantidade' Unidade Valor Valor Total 
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Estimada Unitário 

1 21009 
Locação de 

Imóvel 
12 Meses MSAL R$ 9.000,00 

R$ 

108.000,00 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Estudo técnico preliminar; 

1.2.2. 0 Termo de referência n2 67/2025; 

1.2.3. A Autorização de Contratação; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA II- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 

publicação do contrato, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado na forma 

dos artigos 107 e 113 da Lei n° 14.133. de 2021. 

2.2 Para possível prorrogação do contrato, os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis 

no prazo de um ano, admitindo o reajuste do preço do aluguel mediante aplicação do Índice 

Geral de Preços do Mercado - IGPM ou qualquer outro Índice praticados no Mercado, desde 

que seja comprovado que o preço seja compatível ao mercado de locação do Município em 

que se situa o Imóvel. 

CLAUSULA III - DA FISCALIZAÇÃO 

3.1 Conforme o Art. 117 da Lei 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no Art. 72 da 

mesma Lei, ou pelos respectivos substitutos, sendo permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. A fiscalização do 

presente contrato será exercida por fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e dar ciência de 

todas as ocorrências à Administração. 

3.2 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente 

envolvidas, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhado os apontamentos à autoridade competente para providências 

cabíveis. 
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3.3 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência; 

3.4 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 

3.5 Na hipótese da contratação de terceiros prevista no3.1, deverão ser observadas as 

seguintes regras: 

3.6 A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

3.7 A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

3.8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

3.9 Os LOCADORES poderão indicar um representante para representá-lo na execução do 

contrato. 

,/ Fiscal do Contrato: Jeiviane de Brito Oliveira, matricula 5896; 

3.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade dos 

LOCADORES, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da LOCATÁRIA 

ou de seus agentes e prepostos. 

CLAUSULA IV - PREÇO 

4.1 0 valor mensal da contratação é de R$ 9.000,00. (nove mil reais), perfazendo o valor 

total de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

CLAUSULA V - DO REAJUSTE CONTRATUAL 

5.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou 

superior a doze meses, mediante a aplicação do IGPM ou qualquer outro índice a ser definido 
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pela Administração, desde que seja observado o interregno mil-limo de 1 (um) ano, contado da 

data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para 

os subsequentes. 

5.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço 

médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de preço 

compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel. 

5.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na 

pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser 

pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma 

prevista neste contrato. 

5.4 0 reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do 

contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião. 

CLAUSULA VI- PAGAMENTO 

• Prazo de pagamento 

6.1 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Decreto n° 1308/2023. 

6.2 No caso de atraso pelos LOCATÁRIOS, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC de 

correção monetária. 

• Forma de pagamento 

6.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelos LOCADORES: 

I. 
II. 

III. 

BANCO: Cooperativa Banco Sicoob 

AGÊNCIA: 4340 

CONTA: 61.325.530-5 

6.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.7 0 LOCADOR regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.8 0 pagamento efetuado por este Município não isenta os LOCADORES de suas 

obrigações. 

CLAUSULA VII- OBRIGAÇÕES DOSLOCADORES 

7.1 Entregar o Imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em 

estrita observância das especificações do Termo de Referência; 

7.2 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel; 

7.3 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

7.4 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores A locação, a forma e o destino do imóvel; 

7.5 Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas; 

7.6 Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo de contratação; 

7.7 Exibir A LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos As parcelas que 

estejam sendo exigidas; 

7.8 Informar A LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 

apresentação da documentação correspondente. 

7.9 É da responsabilidade do Locador a regularização do imóvel. 

CLÁUSULA VIII- OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 

8.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato; 

8.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 

natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

8.3 Realizar vistoria para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo 

constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 
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8.4 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme laudo de 

avaliação anexado no processo de contratação, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes 

do uso normal; 

8.5 Comunicar aos LOCADORES qualquer dano ou defeito cuja reparação a teste incumba, 

bem como as eventuais turbações de terceiros; 

8.6 Permitir a vistoria do imóvel pelos LOCADORES ou por seus mandatários, mediante 

prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por 

terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n`ii 8.245, de 1991. 

CLAUSULA IX - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 A inexecução total e parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 

deveres elencados no contrato, sujeitará os LOCADORES, garantida a prévia defesa, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As penalidades de: 

9.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

9.1.2 Multa; 

i. Moratória de até 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de 60 (sessenta) 

dias; 

ii. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 

das penalidades não supere o valor total do contrato; 

9.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

i. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

9.2 Também ficam sujeitas As penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, prevista acima, as empresas ou profissionais que, 

em razão do presente contrato: 
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i. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

ii. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; e 

iii. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

9.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

Administração, observado o principio da proporcionalidade; 

9.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente; 

9.5 Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente; 

9.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; e 

9.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLAUSULA X - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10.1 Consoante o artigo 45 da Lei n9 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLAUSULA XI- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1 Conforme Art. 137 da Lei 14.133/2021 constituirão motivos para extinção do contrato, 

a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, as seguintes situações: 

não cumprimento ou cumprimento irregular de normas do Termo de 

Referência ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou 

de prazos; 
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iii. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 

iv. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

v. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

vi. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

vii. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, 

ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que 

obtida no prazo previsto; 

viii. atraso na liberação das Areas sujeitas a desapropriação, a desocupação 

ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas 

Areas; 

ix. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 

Órgão ou da entidade contratante; e 

x. não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

11.2 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

xi. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras 

que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite 

permitido no art. 125 da Lei 14.133/21; 

xii. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

xiii. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 
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Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração 

por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

xv. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de Area, local 

ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes 

de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuidas pelo contrato A 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de Areas 

públicas ou a licenciamento ambiental. 

11.3 As hipóteses de extinção a que se referem os itens xii, xiiie xiv, observarão as seguintes 

disposições: 

xvi. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 

decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

xvii. assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 

admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da alit-lea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da lei 

14.133/21 

CLAUSULA XII - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos 

específicos consignados na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 12 Secretaria Municipal de Educação 

Reduzido: 1152 

Unidade 12.001 Departamento Administrativo da Educação 

Orçamentária: 

Projeto/Atividade: 2301 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00.00 

Desdobramento: 15 00 

de Educação 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Locação de Imóveis 
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01104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica - 

C/C-55-9 

CLAUSULA XIII - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela LOCATÁRIA e, segundo as disposições contidas 

na Lei n2 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

CLAUSULA XIV - - ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei n° 14.133. de 2021. 

CLAUSULA XV - - PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 

e ao art. 8°. ,S20. da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 79. .S3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 

2012. 

CLÁUSULA XVI - - FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92. §1°. da Lei n° 14.133/21. 

Documento assinado digitalmente 

LAN PAST
Data: 19/12/2025 16:24:20-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Ederlan Pastre 

Locador 

[ MUNIC 
Assinado por: 
IPIO DE SARANDI 

SHEYLA GRASIELE DE SOUZA GONCALVES 
006.231.769-55  is 19112)2025 16 57 08 

Sheyia tsrasiele ae Jouza boncalves 

Secretária Municipal de Educação 

Testemunhas: 

gmbr 
Documento assinado digitalmente 

EDERSON LUIZ PASTRE 
Data: 19/12/2025 16:32:15-0300 
Verifique em https://validariti.gov.br 

Ederson Luiz Pastre 
Locador 

 Assinado por: 
[ MUNICIPIO DE SARANDI 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
668.320.639-20 

19/12/2025 16:48:54 

1.   2.  

e 2025 
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